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APRECIAÇÃO DO ATO PRE Nº 401/2024, QUE DESIGNOU,  DO EGRÉGIOAD REFERENDUM
PLENÁRIO DESTE TRE-ES, O EXMO. SR. DR. DIEGO RAMIREZ GRIGIO SILVA, MM. JUIZ DE
DIREITO TITULAR DA 2ª VARA DA COMARCA DE PIÚMA, PARA RESPONDER PELA
JURISDIÇÃO ELEITORAL DA 17ª ZONA ELEITORAL - ANCHIETA (SEDE) E PIÚMA, A PARTIR
DA DATA DE PUBLICAÇÃO DO ATO E ENQUANTO NÃO ULTIMADO O PROCESSO DE
ALTERNÂNCIA DAS FUNÇÕES ELEITORAIS JUNTO À REFERIDA ZONA.
REQUERENTE: Secretaria de Gestão de Pessoas.
RESOLVEM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo, em conformidade com a
Ata e Notas Taquigráficas da Sessão, que integram este julgado, à unanimidade de votos,
DESIGNAR O EXMO. SR. DR. ROMILTON ALVES VIEIRA JÚNIOR, MM. JUIZ DE DIREITO
TITULAR DA COMARCA DE ANCHIETA, PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE JUIZ ELEITORAL
DA 17ª ZONA - ANCHIETA (SEDE) E PIÚMA, PELO PRAZO BIENAL. Também à unanimidade de
votos, REFERENDAR O ATO PRE Nº 401/2024, QUE DESIGNOU,  DOAD REFERENDUM
EGRÉGIO PLENÁRIO DO TRE-ES, O EXMO. SR. DR. DIEGO RAMIREZ GRIGIO SILVA, MM.
JUIZ DE DIREITO TITULAR DA COMARCA DE PIÚMA, PARA RESPONDER PELA JURISDIÇÃO
ELEITORAL DA 17ª ZONA ELEITORAL - ANCHIETA (SEDE) E PIÚMA, A PARTIR DA DATA DE
PUBLICAÇÃO DO ATO E ENQUANTO NÃO ULTIMADO O PROCESSO DE ALTERNÂNCIA DAS
FUNÇÕES ELEITORAIS JUNTO À REFERIDA ZONA.
Sala das Sessões, 18 de dezembro de 2024.
Des. Carlos Simões Fonseca, Presidente
Des. Dair José Bregunce de Oliveira, Vice-Presidente/Corregedor Regional Eleitoral
Juíza Isabella Rossi Naumann Chaves
Juiz Marcos Antonio Barbosa de Souza
Juiz Américo Bedê Freire Junior
Juiz Adriano Sant'Ana Pedra
Juíza Lúcia Maria Roriz Veríssimo Portela
Dr. Alexandre Senra, Procurador Regional Eleitoral

ATOS DA PRESIDÊNCIA

ATOS

ATO Nº 441 DE 23/12/2024
O DESEMBARGADOR CARLOS SIMÕES FONSECA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
DESIGNAR a Dra. SILVIA FONSECA SILVA, MM. Juíza de Direito titular da 1ª Vara da Comarca
de Baixo Guandu, para exercer as funções de Juíza Eleitoral da 7ª Zona - Baixo Guandu (sede) e
Laranja da Terra, pelo prazo bienal, a partir de 27/12/2024.
DES. CARLOS SIMÕES FONSECA
PRESIDENTE

DOCUMENTOS DA DG

PORTARIAS

PORTARIA Nº 810 DE 23/12/2024

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, NA FORMA 
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DO ART. 3º DA RESOLUÇÃO TSE Nº 23.323/2010, e do art. 94, XXVII, da Res. TRE/ES 705/07, 
RESOLVE conceder o pagamento de Diárias e - nas hipóteses de seus §§ 1º ou 3º - do Adicional 
de que trata o art. 16 da referida Resolução, na forma discriminada a seguir:

Diária Nº 202405292

Descrição sintética do serviço a ser executado: Pleito 2024 (primeiro turno): atuação como juiz(a) 
colaborador(a) em ZEs com mais de um município.

Período do evento: De 06/10/2024 até 06/10/2024.

Quantidade de adicionais de deslocamento: 0
Localidades:

MUNICÍPIOESTADO
DATA DE
CHEGADA

DATA
D E
SAÍDA

TRASLADO
U S O
CARRO
TRE

HOSPEDAGEM
FORNECIDA

V A L O R
HOSPEDAGEM
(DIÁRIO)

Ibiraçu ES 06/10/2024
06/10
/2024

Não se 
aplica

Não Não R$ 0,00

Detalhamentos:

LOCALIDADE
DIAS
ÚTEIS

Q T D
DIÁRIAS

VALOR
DIÁRIA

A D I C
DESLOC

DESCONTO AUX.
ALIMENT

GLOSA
VALOR
TOTAL

FELIPE LEITÃO GOMES

Ibiraçu 0 0,50
R$ 
1.055,16

R$ 0,00 (R$ 0,00)
R$ 
0,00

R$ 
527,58

0,50
R$ 
527,58

R$ 
527,58

Beneficiários:

NOME CARGO LOTAÇÃO
AUX.
ALIM

A C .
MEMBRO?

GLOSA
VALOR
DIÁRIA

FELIPE LEITÃO 
GOMES

JUÍZ / PROMOTOR 
ELEITORAL

Viana
R$ 
2.374,74

Não
R$ 
0,00

R$ 
527,58

Fundamentação: Lei 8.112/90 (arts. 58 e 59) e Lei 8.460/92 (art. 22, §8º), com redação dada pela 
Lei 9.527/97; Res. CNJ 73/09; Port. TRE/ES 171/09; Ports. TSE 255/10 e 247/2016 e Resolução 
TSE nº 23.534/2017
ALVIMAR DIAS NASCIMENTO
Diretor Geral - TRE/ES

PORTARIA Nº 809 DE 23/12/2024
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, NA FORMA
DO ART. 3º DA RESOLUÇÃO TSE Nº 23.323/2010, e do art. 94, XXVII, da Res. TRE/ES 705/07,
RESOLVE conceder o pagamento de Diárias e - nas hipóteses de seus §§ 1º ou 3º - do Adicional
de que trata o art. 16 da referida Resolução, na forma discriminada a seguir:
Diária Nº 202405282

Descrição sintética do serviço a ser executado: Pleito 2024 (primeiro turno): atuação como juiz(a) 
colaborador(a) em ZEs com mais de um município.

Período do evento: De 06/10/2024 até 06/10/2024.


